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ARQUIVAR

O Exceientissimo Senhor Desembargador Presidente do TriVimi Regional Eleitoral do

Rio Grande do Norte, usando das airibuições que lhe sflo conferidas pelo artigo 5®, inciso XXVTI, do 

Regimento Interno desta Casa e tendo em vista o que consta do processo administrativo n® 917/96,

RESOLVE:

COLOCAR o servidor MARCIJS CÉSAR SARMENTO GADELTÍA, Auxiliar

Judiciário, NI, Classe “A”, Padrão I, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria deste TRE/RN, 

à disposição do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, a partir de 12 de agosto do corrente ano. até 

ulterior deliberação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande doXme, eni NaQü, 09 de agosto de 1996.

DESEMBARGADOR AÉCH) SAMPAIO MakINHO
do TRE/Ri


